
Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

coNTRATO 20250129
PROCESSO AD\{I\ISTR,\TIYO N" 290.íOOO4/2.1

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI O FLTNDO MT]NiCIPAL DE SAUDE E A
EMPRESA TN MAIAJLINIOR

O(A) Fundo Munrcipal de Sairde, com sedc no(a) Av: Josc Furtado de Macêdo, 318, Centro,
Jaguaribara./CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJIMF sob o 09.ó87.509/0001-29, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante
dcnominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa T N MAIA JUNIOR, inscrito(a) no CNPJ,MF N"
23.905.067/0001-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA I\,{AIA, 126, CASTANHAO,
Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF/MF N' 064.015.743-
21, tendo em vista o que consta rro Processo n" 29040004124 e em observância às disposiçôes da

Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o prescntc Termo dc Contrato, decorrcntc do Prcgão Eletrônico n' 2024072501PERP,

mediarÍe as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIIVIEIRA. DO OBJETO
1.1. o objeto do presente insrrirlenro é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINIIA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARTA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE, conibrmc
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de ReÍ-erência.

1.2. Objeto da contrataçào:
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1.3. São instrumorto que vinculam esta conlratação, independentcmcnte de transcrição:
1 .3. I . O Temo dc Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA \IIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataÇão é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do conh'ato, na fon.na do art. 105 daLei n' 14.133, de 2021. podendo ser prorrogávcl
conforrne o art. I 07 da Lei n' 14.133. de 2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente promogado, independentemente de tenno
aditivo, quando o objeto nào for concluído no período tirmado acima, ressalr,adas as providências
cabiveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste insrrurnenro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÂO
3.1. Os termos em relaçào ao regime de execuçào conú'atual, do rnodelo de gestão, assim como
os pÍazos e condições dc conclusão, cntrega, obseruação e recebimcnto do objeto constam no
Termo de Referência, anexo ao editai.

CL.(LSUL.\ QL,.\RT.\ . D,{ SUBCoNTRATAÇiO
4. L Nrlo será adnritida a subcontrataçilo do objeLo corltratrlal

CLAUST]LA QUINTA. DO VALOR
5.1 . O valoÍ totâl da contratação é clc R$ 7.463.00 (sete mi1, quatrocentos c scssenta c três reais)

5.2. No valor acirra estâo incluídas todas as despesas or dinárias diretas e indiretas decon'entes da
execução do objeto, inclusive tribuÍos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fi.ete, seguro e outros
necessários ao cunrprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acirna é nteÍamente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo llara pagâmento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Rcfcrência. anexo ao cdital.

CLÁUSULA SETIMA - Do REA.IUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1 . Os preços inicialmente conffatados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da
data d0 orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocolrôncia da anualidadc.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prinreiro. o inten'egno mínin:o de 1 (unr) ano será contado a

parlir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4, No caso de atraso ou não dilulgação dols) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportância calculada pela últitra variação conhecida, liquidando a

diferença conespondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizaclo(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento vcnha(m) a scr extinto(s) ou dc
qualquer forma não possa(ln) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela Iegislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substrtuto, as partes elegerào novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O rcajuste scrá realizado por apostilamcnto.

7.9. Será permitido a repactuaçào de preço pam restabelecer o equilíbrio econômico -financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso forluito on fato do príncipc ou em dccomência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqrLêucias incalculáveis, que inviabilizem a execuçào

do col'ltrato tal corno pactuado. respeitada, em qualquer caso, a repaftição objetiva de risco
estabelccida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento cle lodas as obrigações assutnidas pelo CONTRATADO, de acortlo
com o contrato c scus ancxos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Terrno de Refer'ência;

8"1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, pâra que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pafte,

às suas expensas;
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8.i.4. Acompaúar e fiscaiizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5, Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para et-eito de Lquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 cla Lei n'
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagarxento ao CONTR-A.TADO do vaior corespondente ao fomecirnento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1 .8. CientiÍicar o órgão de representação jndicial a Procuradoria do Município para adoqão das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:
8.1,8.1. Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente ptotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instmção do requcrimcnto, a contaÍ da data do protocolo, a Adn,inistraçào
terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorlogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pcdidos de leestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
feitos pelo côntratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notiflcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimcnto de cláusulas contratuais.

ti.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contratô e em seus

anexos, assumindo como exclusjvamente seus os riscos e as despesas decotrentes da boa c pet feita
execução do objeto, obser-vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os afiigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dras que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.1 .3. Atender às determinagões regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade supetior

e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles soltcitados (inciso II clo at. 137 da Lei n'
14.133, de 2021);

9.1 .4. Reparar, corigi:., remover, reconstruir ou substit[ir, às suas expensas, no total ou em palte,

no prazo Íixado pelo fiscal do cortrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incon eções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos clecorrentes cla execução do objeto, bem como por

todo e qualquer clalo causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratllal pelo CONTRATANTE, quc ficará

autorizad,o a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

corespondente aos danos sofridos;
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9.1.6. Quando nào fol possír,el a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá cnh'egar ao sctor responsável pela fiscalização do
contrato,junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os scguintes docu;nentos:

9.1 .6.1 . Prova de regr"rlaridade relativa à Seguridade Social:
9. I .6.2. Certidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certiclões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9. I .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas,
fiscais, cornerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência não
transferc a responsabilidadc ao contratante c não poderá oncrar o objcto do contrato;

9. L8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidcnte quc se verifique no local da execução do objeto contl'atual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nào esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em t'isco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
9.1.10. Manter durarte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou parz qualificaçào, na

licitação;
9.1.1 I . Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a resela de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, ben't

como as rescrvas dc catgos previstas na legislação (art. 116 da Lci n' 14.133, de 2021);

9.1 . 12. Cornprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se reÍ'ere a cláusula acitna, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, corn a indrcação dos empregados qtLe preencheram as reÍ'eridas

vagas (parágrafo único do art. I I 6 da Lei n' 14. 133, de 2021);

9,1.13. Guardar sigilo sobre toclas as inforrlações obtidas ern decorrêucia do cttnrprimento do

contrato;

f.i.14. Cgmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ounrunicipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1 ,1 5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cerlificaçào ou outro doculncnto
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. 1 . t 6. Submeter previamente, por escrito. ao CONTRATANTE, para anáÍise e aprovaçào.

quaisqucr mudanças nos métodos cxecutivos quc fujam às especificações do Tento dc ReÍerôncia

e demais documentos da contrataçào.

CLÁUSULA DECIMA. DÂ GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1, Nào haverá exigência de garântia contratual da execução.

CLÁUSI.JLA DIiCIMA PRIN,IEIRA
,\D},II\ISTR,4TIVA S

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES

1 1.1. Cornete infração adrninistrativa o licitante que pÍaticar qlraisquer das hipóteses previstas no

art. i55 da Lei n' 14.133, de2021. quais sejam: ,s
w.
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a) Der causa à inexecução parcial do contrâto;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admirustração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçào total do coittrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entl'ega do objeto da contratação sem moti\.o
justificado;

e) Apresentar declaração ou docutnentaçào falsa exigida para o certalne ou prestal declaraçào
falsa durante a licitação cletrônica ou execução do conh'ato;
f) Fraudar a contÍatação ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contÍato;
g) Cornportar'-se de modo inidôneo ou colneteÍ Íi'aude de qrralquer natureza;
h) Pratica:'ato lesivo previsto no afi, 5o da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administlativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do conrrato,
sempre que não se justificar a irnposição de penalidade rrais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14. 133, de 2021 );
1 1.2.2. hnpedimento de Iicitar c contratar', quando praticadas as condutas desclitas nas alíneas de

do subitem acima deste Termo de Côntrato, sempre que nào sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);
I 1.2.3. Dcclaração dc inidoneidade para licitar ou contÍatar, quc impedirá o responsável de licitar
ou contralar no âmbito da Adrninistração Pirblica direta e indireta de todos os entes federarivos,
pelo prazo tnínirro de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art.
I 56 da Lei rf I4. I 33, de 202 l).
1 1 ,2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (tlinta) dias;

11.2.4.I.1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a pron')over a rescisão do
contrato por descumprimento ou cunlprimento in'cgular de suas cláusulas, confonne dispõc o

inciso I do arr. 137 da Lei n" 14.133, de 2Q21.

11.2.4.2. Cornpensatória de 15oÁ (quirue por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de
inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Ten'no de Contrato não exclui, ern hipótese algun, a,

a obrigação de reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativâmente
com a multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 L4.1 . Antes da aplicação da multa será tàcultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)
dias Írteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a n.rulta aplicada e as indenizações cabíveis lbrem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pclo CONTRATANTE o CONTRATADO, alérn da perda dessc valor, a

diferença será descontada da garantia ptestada ou será cobrada judicialmente (§ 8o do art. 156 da

Lei n" 14.133. de 2021):

g
Í N MAIA Hl#:;[ni^
JUN roÉ:zrvo 1Yy6Â 

*s!6À*
5067000170 rjljo$#6

E mllm E

Cetúro,ldtuütistratin, Porcin' vait
Ái. ltérdtu tu M.,é.é.' )5O-C.thb Jaskalitúa - Céún CBra 6-t.19o-oot) ' Tbt6lrn 5 ttt'.1!'á*.1tr1



Estado do Ceará
i'r i r

Lt61l

É

Poder Executivo Municipal

11.4.3. Previar:rente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adnrini strativatnente tlo prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebirnclto da
comunicação enviada pela arúoridade competente.
I 1.5. Todas as sanções previstas fleste Contrato poderão ser aplicadas cnmulativamente com a
multa (§ 7" do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções 

'ealizar-se-á 
em processo administrativo que assegure o

contraditórjo c a ampla dcfcsa do CONTRATADO, observando-se o procedimónto pr"ri.to no
caput e parágralos do art. 158 da Lei nu 14,133, de 2021, para as penalitlades de impedimento de
licitar e cotltEtar c dc dcclataçào de inidoneidade para Iicitar ou contratar.
11.7. Na aplicaçâo das sançôes serào considerados (§ 1" clo art. l56 daLei n' 14.t33, de 2021):
1 I .7 .1. A natureza, e a gravidade da infração cometida;
1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1 .7.4. Os danos que dela provicrem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoaniento de programa de integidade, confonne nonnas e
oricntações dos órgãos de conh'olc.
11,Ii. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 202l, ou em outms
leis de licitações e contratos da Administraçào Pública que também sejam tipificados colro aros
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados corljuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n'14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CIONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos i1ícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusào patriffronial, e. nesse caso, todos os efeiros
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seu.s administradores e sócios com
poderes de adrrinistração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo conr relação
dc coligação ou controlc. de fato ou dc direito, com o CONTRATADO, obscrvados, em todos os
casos, o contladitório, a ampla defesa e a obrigatonedacle de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n' 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançâo, infonnar c mantcr atualizados os dados relativos às sanções por cla aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
CadastÍo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ârrbito do Poder Executivo
Federal (ar1. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

I l. I I . As sanções de impedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar'
ou contratar são passiveis de reabilitaçào na tbrtra do an. 163 da Lei n" 14.133, de 7021 .

1 1 .12. Os debitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa admi istrativa e/ou irrdenizações, não inscritos elrr dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo teferido órgão decorrentes deste mesmo

colttrato oll de outros contratos administrativos que o colltratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
I 2.1 . O contrato se cxtingue quando cumpridas as obrigações dc ambas as partcs, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não Íbrem cumpridas uo prazô estipulado, a vigência ficará pronogada até
a conclusão do objcto, caso em quc dcvcrá a Admirristt'açào providenciar a rcadequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingt-le quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1- Ficanl ele cor stituído em lnora! sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adm inistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçào optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as meclidas
admitidas em lei pala a continuidade da execução confl'atual.
12.4. O conlrato pode ser extinto antcs de cunrpridas as obrigaçõcs nele estipuladas, ou antes do
plazo nele fixarlo, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n' 14.I 33, de 2021, bem
como amigavclnrcnte, assegurados o contraditório c a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da enrpresa não ensejará
a rcscisão se não rcstringir sua capacidade dc concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a opemção irnp car nrudança da pessoa jurídica côntratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
I2.5. O tenno de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'12.5.2. Relação dos pagamentos já e1'etuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhccimento do dcsequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida rndenizaçâo por meio de termo
indcnizatório (caput do art. I 31 da Lei n" l4.l 33, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA.. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamcnto, na dotaçào 0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividades da
Atencao Primari a a Saucle, R§ 597,00 no elemento cle despesa 33903015: Material de Consumo,
Material para Festividades e Honrenagens, R§ 4.i88,00 no elemento de despesa 33903022:
Material de Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 603,00 no elemento
cle despesa 33903099: Material de Cousuno, Outros Materiais de Cousunro, RS 2.075,00 no
elcrnento dc despesa 13903021 : Material dc Consumo, Material dc Copa c Cozinha;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsecluentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberaçào dos créditos corespondentes, mediante apostilanrento.

CLÁUSULA DECIMÀ QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021. e dernais nomas federais aplicáveis e, subsidiadamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa clo Consurrridor, e normas e

pnncípios gcrais dos contratos,

CLÁUSULA DECIMÀ QUINTA - DAS ALTERÀÇÔES
15.1. Eventuais altelaçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, os aclóscimos
ou suprcssões que sc fizerenr ncccssários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valol
inicial arualizado do contrato.

15.3. Registlos que nào caracterizam alteraçào do contmto podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n" I 4. 133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃo
1 6.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE provicicnciar a publicação deste inshulrcnto no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista rro 

^fi.91 
da Lei n' 14.i33, de

2021, bem conro disponibilizar cste Temro de Conrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede munclial de computadores (intemet), em atenção ao §2' do art. 8' da Lei n'
12.527, dc 201 l, c/c o inciso V do §3' do alt. 7o do Decreto n" 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução cleste Termo de Contrato que não possam ser cotnpostos pela conciliaçào, conforme § l'
do art. 92 da Lci n' 14.133. dc 2021

JAC UAR IBARA,/C E, O6 de Fevereiro de 2025

.-h,+»vl,"i.N$ h\rl,"§ +(r
FUNDb MUNICIPAL DE SAUDE

o9.687.sO9/OOOl-29
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

Responsável legal da CONTRATANTE
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